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PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
Energia nuclear e competência legislativa dos entes federados 

É inconstitucional norma estadual que dispõe sobre a implantação de instalações industriais 
destinadas à produção de energia nuclear no âmbito espacial do território estadual. 

Ao dispor sobre a partilha de competências estatais, a Constituição Federal (CF) outor-
gou à União, em caráter privativo, a prerrogativa de legislar sobre “atividades nucleares de 
qualquer natureza” (CF, art. 22, XXVI) (1).

Não obstante a indiscutível repercussão ambiental da utilização da energia nuclear, a 
própria CF excepcionou — dentre os diversos aspectos relacionados à competência comum 
partilhada entre ela e os Estados-membros e o Distrito Federal referentes à proteção ao meio 
ambiente e ao combate à poluição — a disciplina normativa pertinente às atividades e insta-
lações nucleares, cuja regulamentação está inserida no domínio legislativo privativo da União.

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade dos 
arts. 256 e 257 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (2).

(1) CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVI - atividades nucleares de qualquer 
natureza;”

(2) Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 256. A implantação, no Estado, de instalações industriais 
para a produção de energia nuclear dependerá de consulta plebiscitária, bem como do atendimento às con-
dições ambientais e urbanísticas exigidas em lei estadual. Art. 257. É vedado, em todo o território estadual, o 
transporte e o depósito ou qualquer outra forma de disposição de resíduos que tenham sua origem na utilização 
de energia nuclear e de resíduos tóxicos ou radioativos, quando provenientes de outros Estados ou Países.”

ADI 330/RS, rel. min. Celso de Mello, julgamento virtual em 9.10.2020. (ADI-3030) 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
PROFISSIONALIZAÇÃO E TRABALHO
CF, art. 7º, XXXIII: EC 20/1998 e idade mínima para o trabalho 

A norma fundada no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (CF) (1), na alteração que lhe 
deu a Emenda Constitucional (EC) 20/1998, tem plena validade constitucional. Logo, é veda-
do “qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos”. 

O texto constitucional atribui à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar, 
às crianças e aos adolescentes, em atenção e respeito à sua peculiar condição de pessoa 

ÁUDIO DO TEXTO
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1501889
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f84bb23570291304a096c10/fe76f6994101903fe6f59a185f8a9078/ADI_330.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f86f866a6858e8c54bcc136/2f202c01b8a085c56a85701b83531caf/ADI_2096.mp3
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em desenvolvimento, as condições materiais, afetivas, sociais e psicológicas necessárias ao 
acesso e à proteção ao direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à pro-
fissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. Também lhes incumbe o dever de colocar a criança e o adolescente a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão [CF, 
art. 227 (2)]. 

Atendendo às diretrizes de caráter protetivo fundadas no art. 227, a EC 20/1998 modifi-
cou os critérios etários que definem a idade mínima para o regular início de atividades labo-
rais. No desempenho de seu poder reformador, o Congresso Nacional proibiu a exploração 
de natureza estritamente econômica do trabalho infantil. As sequelas físicas, emocionais e 
sociais infligidas à criança e ao adolescente em decorrência da exploração do trabalho in-
fantil, justificam a proteção especial e prioritária destinada a esse grupo vulnerável. 

A temática referente ao trabalho infantil é objeto de diversos instrumentos convencionais 
no plano internacional, notadamente a Convenção 138 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) (Convenção sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973) e a Con-
venção 182 da OIT (Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil, 
1999), ambas formalmente incorporadas ao direito positivo interno. Perante a Organização 
das Nações Unidas (ONU), o Brasil assumiu o compromisso de erradicar todas as formas de 
trabalho infantil até 2025 [Meta 8.7 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (3)].

A elevação da idade mínima para o trabalho do adolescente promovida pela EC 20/1998, 
além estar em plena conformidade com os princípios e diretrizes que orientam a doutrina 
da proteção integral — diretriz estruturante da CF de 1988 (art. 227) — acha-se, ainda, em 
harmonia com os objetivos e os postulados fundamentais da República [CF, art. 3º, IV (4)] e 
com os princípios básicos extraídos da ordem jurídica internacional.

Ademais, a cláusula que proíbe o retrocesso em matéria social traduz, no processo de 
sua concretização, verdadeira dimensão negativa pertinente aos direitos sociais, impedindo, 
em consequência, que os níveis de concretização dessas prerrogativas, uma vez atingidos, 
venham a ser reduzidos, degradados ou suprimidos. 

Trata-se, na espécie, de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra a parte fi-
nal do inciso XXXIII do art. 7º da CF, na redação dada pela EC 20/1998. A confederação 
requerente buscava o restabelecimento do texto anterior do dispositivo constitucional, que 
determinava a “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz”. 

O Plenário julgou o pedido improcedente e confirmou a validade da norma questionada.

(1) CF: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: (...) XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;”

(2) CF: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
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com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

(3) Agenda 2030/ONU: “8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar 
com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de 
trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho 
infantil em todas as suas formas”

(4) CF: “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: (...) IV – promover o bem 
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.”

ADI 2096/DF, rel. Min. Celso de Mello, julgamento virtual em 9.10.2020. (ADI-2096)

DIREITO CONSTITUCIONAL – ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
Rotulagem de produtos transgênicos e competência legislativa dos entes 
federados

É constitucional norma estadual que dispõe sobre a obrigatoriedade de rotulagem em pro-
dutos de gêneros alimentícios destinados ao consumo humano e animal, que sejam constituí-
dos ou produzidos a partir de organismos geneticamente modificados, no percentual igual ou 
superior a 1%, no âmbito do Estado federado (Lei 14.274/2010 do Estado de São Paulo) (1).

No modelo federativo brasileiro, estabelecidas pela União as normas gerais para dis-
ciplinar sobre direito à informação em matéria de rotulagem de produtos transgênicos [Lei 
11.105/2005, art. 40 (2); Decreto 5.591/2005, art. 91 (3); e Decreto 4.680/2003, art. 2º 
(4)], compete aos Estados [Constituição Federal (CF), art. 24, V, XII e §§1º a 4º] (5), além da 
supressão de eventuais lacunas, a previsão de normas destinadas a complementar a norma 
geral e a atender suas peculiaridades locais, respeitados os critérios: (i) da preponderância 
do interesse local, (ii) do exaurimento dos efeitos dentro dos respectivos limites territoriais — 
até mesmo para se prevenir conflitos entre legislações estaduais potencialmente díspares — e 
(iii) da vedação da proteção insuficiente.

Nesse contexto, a regulamentação dos critérios para a obrigatoriedade do dever de rotu-
lagem dos produtos derivados ou de origem transgênica, como o limite de percentual igual 
ou superior a 1%, não excede os limites da competência suplementar dos estados, no tocan-
te a essa matéria.

Isso porque, em primeiro lugar, o diploma estadual não afeta diretamente relações comer-
ciais e consumeristas que transcendam os limites territoriais do ente federado. Exaurem-se 
os efeitos diretos da incidência das suas normas no território estadual e traduzem escolhas 
legítimas do legislador adequadamente amparadas nos interesses do consumidor, de densi-

ÁUDIO DO TEXTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1788525
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f87175ca80d6055c75d9790/f8e11ae28714cc54d2af49b0ddcd8602/ADI_4619.mp3
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ficação do direito à informação clara e adequada, e da proteção e defesa da saúde, aten-
didos, assim, os critérios do exaurimento dentro dos limites territoriais e da preponderância 
do interesse local.

Em segundo lugar, não há nada na lei que represente relaxamento das condições mínimas 
(normas gerais) de segurança exigidas na legislação federal para o dever de informação nos 
rótulos dos produtos de origem transgênica. Ao contrário, o que se verifica é a implemen-
tação de critério mais protetivo e favorável ao consumidor e à proteção do direito à saúde, 
não comportando censura sob o prisma da vedação à proteção insuficiente.

A possibilidade de o Estado federado instituir regras de proteção efetiva ao consumidor 
deriva de atribuição legislativa que lhe é conferida pelo arts. 24, V e VIII, combinado com 
o §2º do mesmo dispositivo da CF (6), e, consequentemente, ao fazê-lo não invadiu área 
reservada à União, tendo em vista que a esta apenas cabe legislar sobre normas gerais de 
produção e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor, cabendo à unidade fede-
rada – vez que existe legislação federal a respeito do assunto – suprir os vácuos normativos.

No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, 
objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei 14.274/2010 do Estado de São 
Paulo, que dispõe acerca da rotulagem de produtos transgênicos no Estado de São Paulo e 
dá outras providências.

Com entendimento acima exposto, o Plenário, por maioria, julgou improcedentes os pe-
didos formulados na ação direta de inconstitucionalidade.

(1) Lei 11.274/2010 do Estado de São Paulo: “Artigo 1º – Na comercialização de produtos destinados ao 
consumo humano ou animal, ou ainda utilizados na agricultura, é obrigatória a presença de informação visível 
para os consumidores a respeito de sua origem e procedência quando for constatada a presença de organismo 
transgênico em proporção igual ou superior ao limite de 1% (um por cento), com a seguinte classificação: ‘trans-
gênico’. §1º – Nos produtos embalados ou vendados a granel, ou ainda in natura, nos rótulos das embalagens 
ou dos recipientes em que estão contidos deverá constar, em destaque, no painel principal e em conjunto com o 
símbolo definido pelo Ministério da Justiça (T), umas das seguintes expressões: I – ‘(nome do produto) transgêni-
co’; II – ‘contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico (s)’; III – ‘produto produzido a partir de (nome 
do produto) transgênico’. §2º – O consumidor deverá ser informado sobre a espécie doadora do gene no local 
reservado para a identificação dos ingredientes. §3º – A informação determinada no §1º deste artigo também 
deverá constar do documento fiscal, de modo que essa informação acompanhe o produto ou ingrediente em 
todas as etapas da cadeia produtiva. Artigo 2º – Os estabelecimentos que comercializem produtos transgênicos 
ficam obrigados a possuir local específico para exposição destes produtos. Parágrafo único - Os produtos trans-
gênicos não poderão ser expostos de forma a confundir os consumidores, em relação a produtos semelhantes 
não-transgênicos. Artigo 3º – Na comercialização ou transporte de produtos transgênicos, bem como dos produ-
tos ou ingredientes deles derivados, deverá constar, em embalagem apropriada, informação aos consumidores 
a respeito de sua procedência e origem e quanto à presença de organismo transgênico. Artigo 4º – Caberá ao 
Centro de Vigilância Sanitária, da Secretaria de Saúde, fiscalizar os estabelecimentos e empresas que comercia-
lizem os produtos transgênicos. Artigo 5º – Caberá à Coordenadoria da Defesa Agropecuária, da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, fiscalizar as empresas que comercializem sementes e produtos transgênicos, assim 
como o transporte dos mesmos, exigindo certificado de origem e permissão de trânsito. Artigo 6º – Os produtores 
e fornecedores de sementes transgênicas devem manter, para efeito de fiscalização, pelo prazo de cinco anos, 
as notas fiscais ou comprovantes de compra e venda das sementes transgênicas. Artigo 7º – Os estabelecimentos 
comerciais, as empresas, os produtores e os fornecedores abrangidos por esta lei terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para se adequarem a seus dispositivos. Artigo 8º – Pela infração do disposto nesta lei, sem prejuízo 
das penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor e na legislação vigente, caberá aos órgãos 



INFORMATIVO STF 6
5 a 9 de outubro de 2020  | Nº 994  

fiscalizadores estaduais, conforme a gravidade da infração, adotar as seguintes penalidades: I – advertência; 
II – multa até o limite de 10.000 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP; III - apreensão do produto; 
IV - suspensão da atividade; V - cancelamento da autorização para funcionamento em âmbito estadual. Artigo 
9º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. Artigo 
10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 
de dezembro de 2010.”

(2) Lei 11.105/2005: “Art. 40. Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou 
animal que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou derivados deverão conter informação nesse 
sentido em seus rótulos, conforme regulamento.”

(3) Decreto 5.591/2005: “Art. 91. Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou 
animal que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM e seus derivados deverão conter informação nesse 
sentido em seus rótulos, na forma do decreto específico.”

(4) Decreto 4.680/2003: “Art. 2º. Na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados ao 
consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modifica-
dos, com presença acima do limite de um por cento do produto, o consumidor deverá ser informado da natureza 
transgênica desse produto.”

(5) CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (…) V – 
produção e consumo; (…) XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; (…) § 1º No âmbito da legisla-
ção concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União 
para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei federal 
sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário.”

(6) CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (…) V – 
produção e consumo; (...) VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; (...) § 2º A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.”

ADI 4619/SP, rel. min. Rosa Weber, julgamento virtual em 9.10.2020. (ADI-4619)

DIREITO PENAL – CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
Crime de fuga e direito à não autoincriminação 

É constitucional o tipo penal que prevê o crime de fuga do local do acidente [Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) art. 305] (1).    

A evasão do local do acidente não constitui exercício do direito ao silêncio ou do princí-
pio do nemo tenetur se detegere. Essas garantias apenas limitam o Estado de impor a cola-
boração ativa do condutor do veículo envolvido no acidente para produção de provas que 
o prejudique.

ÁUDIO DO TEXTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4092573
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f87aa7a0e689b7d0b5fb0bf/de3f261c9b01a8da3f81a37287a9e4ee/ADC_35.mp3
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A escolha do legislador infraconstitucional está em consonância com o escopo da regra 
convencional sobre trânsito de “aumentar a segurança nas rodovias mediante a adoção de 
regras uniformes de trânsito”.

O conjunto de leis no sentido do recrudescimento das regras de conduta no trânsito de-
corre da política criminal que visa acoimar a lamentável e alarmante situação que envolvem 
os acidentes de trânsito e que resultam, invariavelmente, mortes e graves lesões. A identifi-
cação dos envolvidos constitui fator imprescindível para consecução da finalidade da norma 
de regência.

Nessa dimensão, é concedido ao condutor uma série de direitos resultantes da autoriza-
ção conferida pelo Estado, mas que, a seu lado, obrigações são irrogadas e dentre elas, en-
contra-se a de permanecer no local do acidente para que seja identificado. Ressalte-se que 
a permanência no local do acidente não comporta ilação de confissão de autoria delitiva ou 
de responsabilidade pelo sinistro, mas tão somente a sua identificação.

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a constitucionalidade do tipo 
penal descrito no art. 305 do CTB e julgou procedente a ação declaratória.

(1) CTB: “Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à responsabilidade penal 
ou civil que lhe possa ser atribuída: Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.”

ADC 35/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgamento 
virtual em 9.10.2020. (ADC-35)

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739292
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739292
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REPERCUSSÃO GERAL

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS
Leiloeiro e caução para o exercício da profissão 

A exigência de garantia para o exercício da profissão de leiloeiro, prevista nos artigos 6º 
a 8º do Decreto 21.981/1932, é compatível com o art. 5º, XIII, da Constituição Federal de 
1988 (CF) (1).

O art. 5º, XIII, da CF é norma constitucional de eficácia contida. Por isso, o legislador ordi-
nário pode restringir o alcance da liberdade de exercício de qualquer trabalho nela prevista, 
a fim de disciplinar certas atividades cuja prestação possa, por falta de técnica, atingir ne-
gativamente a esfera de outros indivíduos ou de valores ou interesses da própria sociedade.

Entretanto, a legitimidade da atuação legislativa no campo do exercício do trabalho deve 
ser limitada ao indispensável para viabilizar a proteção de outros bens jurídicos de interesse 
público igualmente resguardados pela própria Constituição, como a segurança, a saúde, a 
ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio, a proteção especial da infân-
cia e outros.

No caso, o leiloeiro lida diariamente com o patrimônio de terceiros, de forma que a pres-
tação de fiança como condição para o exercício de sua profissão busca reduzir o risco de 
dano ao proprietário, o que reforça o interesse social da norma protetiva, bem como justifica 
a limitação para o exercício da profissão.

Com esse entendimento, ao apreciar o Tema 455 da repercussão geral, o Plenário, por 
maioria, negou provimento a recurso extraordinário. 

(1) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;”

RE 1263641/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento virtual em 9.10.2020. (RE-1263641)

ÁUDIO DO TEXTO

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5878467&numeroProcesso=1263641&classeProcesso=RE&numeroTema=455
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5878467
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5878467
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f8486cc359de30246e29e9a/6f8b5c0ac00c0bac5ec413d7de11e375/RE_1263641.mp3
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DIREITO CONSTITUCIONAL – SEPARAÇÃO DE PODERES
Criação de conselho de representantes e fiscalização de ações do 
Executivo 

Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da 
sociedade civil, integrante da estrutura do Poder Legislativo, com atribuição de acompanhar 
ações do Executivo.

Isso porque inexiste criação de cargos, funções ou empregos públicos da Administração 
direta ou autárquica a ensejar a reserva de iniciativa legislativa prevista no art. 61, § 1º, II, 
a, da Constituição Federal (CF) (1). 

O respeito à independência dos Poderes não pode significar exclusividade do Executivo 
na atividade criativa, considerados arranjos institucionais para melhor desempenho na mis-
são constitucional. Na Carta da República, não são encontrados parâmetros a impedirem 
a instituição, pelo Legislativo, de novos mecanismos voltados ao exercício da atividade de 
controle. Muito menos blindagem destinada a proteger, do escrutínio do povo, os adminis-
tradores da coisa pública.

Envolvida participação da sociedade no acompanhamento da gestão pública, com den-
sidade democrática elevada, o Supremo há de adotar postura de deferência à solução ju-
rídica encontrada pelos formuladores. Em jogo faz-se a legitimação institucional, por parte 
do Legislativo, para a tomada de decisão. O Parlamento é a arena preferencial de delibe-
ração na democracia representativa, de modo que, ao prever, em âmbito local, a existência 
de determinado colegiado enquanto mecanismo de atuação direta da sociedade civil, no 
acompanhamento da gestão da coisa pública, acaba por dar, mediante a institucionaliza-
ção de espaços de participação social, concretude ao que se pode denominar “espírito de 
1988” – a ser levado em conta, linear e indistintamente, por todos os Poderes da República. 

Cumpre à Casa Legislativa atuar no âmbito da prerrogativa que lhe é própria – discutir, 
em sede deliberativa, fiscalizatória e legiferante, os grandes temas nacionais e as diretrizes 
da atividade estatal na condução de políticas públicas.

Com esse entendimento, ao apreciar o Tema 1040 da repercussão geral, o Plenário, por 
maioria, deu provimento parcial a recurso extraordinário para assentar a higidez constitu-
cional dos arts. 54 e 55, caput, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. Deu interpre-
tação conforme a todos os incisos do citado art. 55, bem assim, no tocante à Lei municipal 
13.881/2004, aos incisos IV, VIII, IX, X, XIII, XIV, XV e XVI do art. 9º, para não ter como 
vinculativa ou coercitiva a atuação do Conselho, ao § 1º do art. 12 e ao art. 23, assentando 
caber ao Legislativo firmar convênios e organizar curso de capacitação. Ainda quanto à Lei 
13.881/2004, concluiu pela inconstitucionalidade das expressões “complementar”, contida 
no inciso VI do art. 2º; “através da Subprefeitura”, constante do § 2º do art. 20; dos pará-
grafos 3º do art. 12 e 2º do art. 15; do título do Capítulo VII — “Da Responsabilidade do 
Poder Executivo” —; dos arts. 22 e 25, declarando compatíveis com a Lei Maior os demais.

ÁUDIO DO TEXTO

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3917733&numeroProcesso=626946&classeProcesso=RE&numeroTema=1040
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f8486cc359de30246e29e9a/6f8b5c0ac00c0bac5ec413d7de11e375/RE_1263641.mp3
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(1) CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câ-
mara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) 
II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 
ou aumento de sua remuneração;”

RE 626946/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento virtual em 9.10.2020. (RE-626946)

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS
Princípio da isonomia: pensão por morte e tratamento diferenciado entre homem e mulher 

É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre homens e mulheres 
[Constituição Federal (CF), art. 5º, I], a exigência de requisitos legais diferenciados para efei-
to de outorga de pensão por morte de ex-servidores públicos em relação a seus respectivos 
cônjuges ou companheiros/companheiras (CF, art. 201, V).

Portanto, contraria o referido postulado constitucional exigir, para concessão da pensão 
por morte ao cônjuge varão supérstite, a comprovação de invalidez e de dependência eco-
nômica não exigidos à mulher ou companheira. Isso porque estudos recentes do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) revelam a importância das mulheres como “chefes de 
família”, o que torna completamente ultrapassada a presunção de dependência econômica 
da mulher em relação a seu cônjuge ou companheiro a justificar a mencionada discriminação.

No caso, a atual lei que disciplina o regime de previdência social dos servidores públi-
cos do estado do Rio Grande do Sul (Lei Complementar estadual 15.142/2018) revogou 
expressamente a Lei estadual 7.672/1982, que exigia essa comprovação de invalidez e de 
dependência econômica do cônjuge varão para o recebimento de pensão por morte. Assim, 
eliminou qualquer fator de discriminação entre homens e mulheres e consagrou, de maneira 
explícita, a presunção de dependência econômica do cônjuge ou companheiro/companhei-
ra, sem nenhuma ressalva concernente ao gênero do beneficiário.

Ademais, não há ofensa ao princípio da fonte de custeio, eis que o argumento relativo 
à necessária indicação de contrapartida — como condição para fazer cumprir o princípio 
constitucional da igualdade — não se justifica, por tratar-se de benefício já instituído, sem 
que a ele corresponda aumento do valor pago. As contribuições previdenciárias continuam 
a ser adimplidas pelos respectivos segurados, independentemente do gênero a que perten-
cem, alimentadas por alíquotas estáveis e com idêntico índice percentual, sem que se registre 
aumento no valor ou no quantum do respectivo benefício de ordem previdenciária.

ÁUDIO DO TEXTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3917733
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f870e72ed38664c025a6c3a/67741d125fcbfe192f51add1faf0f1e8/RE659424.mp3
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O art. 201, V, da CF é preceito autoaplicável, revestido de aplicabilidade direta, imediata 
e integral, qualificando-se como estrutura jurídica dotada de suficiente densidade normativa, 
a tornar prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora.

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 457 da repercussão geral, 
negou provimento a recurso extraordinário.

RE 659424/RS, rel. Min. Celso de Mello, julgamento virtual em 9.10.2020. (RE-659424)

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO
Atribuição de cargo em comissão e funções de direção,  
chefia e assessoramento 

No julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta para questionar a valida-
de de leis que criam cargos em comissão, ao fundamento de que não se destinam a funções 
de direção, chefia e assessoramento, o Tribunal deve analisar as atribuições previstas para 
os cargos.

Na fundamentação do julgamento, o Tribunal não está obrigado se pronunciar sobre a 
constitucionalidade de cada cargo criado, individualmente.

Os cargos em comissão de livre nomeação, conforme preceitua a Constituição Federal (CF), 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, V) (1).

Somente após a apreciação das descrições das atividades dos cargos públicos na lei é 
que se poderá afirmar sua compatibilidade com a norma constitucional (nacional ou estadu-
al) que estabelece os casos e as hipóteses de cargos em comissão.

Desse modo, instaurado o controle abstrato de constitucionalidade no âmbito de tribunal 
de justiça para a análise da higidez constitucional de lei municipal que cria cargos em co-
missão, a corte local deve examinar as atribuições dos cargos em comissão.

Além disso, ao apreciar o Tema 339 da repercussão geral, o Plenário definiu que o art. 
93, IX, da CF exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucinta-
mente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou 
provas. Assim, a corte de origem não está obrigada, na fundamentação do acórdão que 
julga a ação de inconstitucionalidade, a manifestar-se sobre cada cargo, individualmente.

No caso, trata-se de ação direta para verificação da compatibilidade, com dispositivos de 
constituição estadual, de leis municipais que criaram cargos públicos de provimento em co-
missão, que, em tese, não seriam destinados a funções de chefia, direção e assessoramento. 

ÁUDIO DO TEXTO

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4149442&numeroProcesso=659424&classeProcesso=RE&numeroTema=457
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4149442
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3849248&numeroProcesso=791292&classeProcesso=AI&numeroTema=339
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f875fda384bf580f6b49817/6656352a06259b68b4212abdc659966f/RE_719870.mp3
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O tribunal de justiça julgou procedente em parte o pedido, afirmando, em suma, não ser possível 
a verificação das atribuições dos cargos para se concluir no sentido da inconstitucionalidade 
das normas. O acórdão foi impugnado por meio de embargos de declaração.

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 670 da repercussão geral, 
deu provimento ao recurso extraordinário, em maior extensão, para que os autos retornem 
ao tribunal de origem, para novo julgamento dos embargos de declaração.

(1) CF: “Art. 37. (...) V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percen-
tuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;”

RE 719870/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento virtual em 9.10.2020. (RE-719870)

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4323197&numeroProcesso=719870&classeProcesso=RE&numeroTema=670
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4323197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4323197
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SEGUNDA TURMA

DIREITO PROCESSUAL PENAL – PROCESSO EM GERAL
Audiência de custódia: prisão em flagrante e Lei 13.964/2019  

Toda pessoa que sofra prisão em flagrante — qualquer que tenha sido a motivação ou a 
natureza do ato criminoso, mesmo que se trate de delito hediondo — deve ser obrigatoria-
mente conduzida, “sem demora”, à presença da autoridade judiciária competente, para que 
esta, ouvido o custodiado “sobre as circunstâncias em que se realizou sua prisão” e exami-
nados os aspectos de legalidade formal e material do auto de prisão em flagrante, possa: (i) 
relaxar a prisão, se constatar a ilegalidade do flagrante, (ii) conceder liberdade provisória, 
se estiverem ausentes as situações referidas no art. 312 do Código de Processo Penal (CPP) 
(1) ou se incidirem, na espécie, quaisquer das excludentes de ilicitude previstas no art. 23 do 
Código Penal (CP) (2), ou, ainda, (iii) converter o flagrante em prisão preventiva, se presentes 
os requisitos dos arts. 312 e 313 (3) do CPP.

A audiência de custódia (ou de apresentação) constitui direito público subjetivo, de ca-
ráter fundamental, assegurado por convenções internacionais de direitos humanos a que o 
Estado brasileiro aderiu, já incorporadas ao direito positivo interno (Convenção Americana 
de Direitos Humanos e Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos). Traduz prerroga-
tiva não suprimível assegurada a qualquer pessoa. Sua imprescindibilidade tem o beneplá-
cito do magistério jurisprudencial (ADPF 347 MC) e do ordenamento positivo doméstico [Lei 
13.964/2019 e Resolução 213/2015 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)]. 

A ausência da realização da audiência de custódia qualifica-se como causa geradora 
da ilegalidade da própria prisão em flagrante, com o consequente relaxamento da privação 
cautelar da liberdade. Ressalvada motivação idônea, o magistrado que deixar de promovê-
-la se sujeita à tríplice responsabilidade [CPP, art. 310, § 3º (4)]. 

No contexto da audiência de custódia, é legítima a conversão da prisão em flagrante em 
prisão preventiva somente se e quando houver pedido expresso e inequívoco por parte do 
Ministério Público, da autoridade policial ou, se for o caso, do querelante ou do assistente do 
Parquet.

A reforma introduzida pela Lei 13.964/2019 (“Lei Anticrime”) modificou a disciplina re-
ferente às medidas de índole cautelar. Ao suprimir a expressão “de ofício” que constava do 
art. 282, §§ 2º e 4º, e do art. 311 do CPP (5), a lei vedou, de forma absoluta, a decretação 
da prisão preventiva sem prévio requerimento. Foi suprimida a possibilidade de o magistrado 
ordenar, sponte sua, a imposição de prisão preventiva. Assim, não é possível a decretação 
ex officio de prisão preventiva em qualquer situação (em juízo ou no curso de investigação 
penal), inclusive no contexto de audiência de custódia. Tornou-se inviável a conversão de 
ofício, mesmo na hipótese a que se refere o art. 310, II, do CPP (6).

ÁUDIO DO TEXTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4783560
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f86bd668f459b30424e24df/91d0373cd2ade221fff6d748017ec357/HC_188888.mp3
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Independentemente da gravidade em abstrato do crime, não se presume a configuração 
dos pressupostos e dos fundamentos referidos no art. 312 do CPP, que hão de ser adequa-
da e motivadamente comprovados em cada situação ocorrente. Mostra-se inconcebível que 
se infira do auto de prisão em flagrante, ato de natureza meramente descritiva, a existência 
de representação tácita ou implícita da autoridade policial a fim de convertê-la em prisão 
preventiva. 

Em matéria processual penal, inexiste, em nosso ordenamento jurídico, o poder geral 
de cautela dos juízes, notadamente em tema de privação e/ou restrição da liberdade das 
pessoas. Consequentemente, é vedada a adoção de provimento cautelares inominados ou 
atípicos — em detrimento de investigado, acusado ou réu —, em face dos postulados cons-
titucionais de tipicidade processual e da legalidade estrita. 

Trata-se, na espécie, de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de minis-
tro do Superior Tribunal de Justiça que indeferiu o pedido cautelar lá formulado em sede de 
ação constitucional de mesma natureza. No caso, magistrado de primeira instância afirmou 
não vislumbrar como realizar audiência de custódia dos pacientes, haja vista a situação de 
pandemia do novo coronavírus (Covid-19). Além disso, registrou que a audiência seria rea-
lizada em momento oportuno e converteu de ofício as prisões em flagrante em preventivas.

A Segunda Turma não conheceu da impetração, mas concedeu, de ofício, a ordem de 
habeas corpus para invalidar, por ilegal, a conversão ex officio das prisões em flagrante dos 
ora pacientes em prisões preventivas, confirmando, em consequência, o provimento cautelar 
anteriormente deferido.

(1) CPP: “Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econô-
mica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova 
da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado. 
§ 1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). § 2º A decisão que decretar a prisão preventiva 
deve ser motivada e fundamentada em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos 
que justifiquem a aplicação da medida adotada.” 

(2) CP: “Art. 23 – Não há crime quando o agente pratica o fato: I – em estado de necessidade; II – em legítima 
defesa; III – em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. Parágrafo único – O agente, 
em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.”

(3) CPP: “Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: 
I – nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; II – se tiver 
sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I 
do caput do art. 64 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal; III – se o crime envolver 
violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, 
para garantir a execução das medidas protetivas de urgência; § 1º Também será admitida a prisão preventiva 
quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 
esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 
hipótese recomendar a manutenção da medida. § 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com 
a finalidade de antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência imediata de investigação criminal ou 
da apresentação ou recebimento de denúncia.”
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(4) CPP: “Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, 
seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audi-
ência, o juiz deverá, fundamentadamente: (...) § 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não 
realização da audiência de custódia no prazo estabelecido no caput deste artigo responderá administrativa, civil 
e penalmente pela omissão.” 

(5) CPP: “Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: (...) § 2º 
As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a requerimento das partes ou, quando no curso da investiga-
ção criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (...) § 4º 
No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério 
Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último 
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do parágrafo único do art. 312 deste Código. (...) Art. 311. Em 
qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial.” 

(6) CPP: “Art. 310. (...) II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos cons-
tantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da 
prisão; ou” 

HC 188888/MG, rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 6.10.2020. (HC-188888)

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos Julgamentos por 
meio eletrônico*

Em curso Finalizados

Pleno 7.10.2020 8.10.2020 — 1 152

1ª Turma — — — — 169

2ª Turma 6.10.2020 — — 13 251

* Emenda Regimental 52/2019-STF. Sessão virtual de 2 a 9 de outubro de 2020.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5964648
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CLIPPING DAS SESSÕES VIRTUAIS
DJe 5 a 9 de outubro de 2020

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 597.396
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. ALEXANDRE DE MORAES

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 690 da repercussão geral, deu pro-
vimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, 
Redator para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). Foi fixada a seguinte 
tese: “ – É inconstitucional o pagamento do adicional de 20% previsto no art. 184, II, da Lei 
1.711/1952 a desembargadores, após a adoção do subsídio como forma remuneratória. – 
A supressão do adicional não pode representar decesso remuneratório, em face do princípio 
constitucional da irredutibilidade de vencimentos, hipótese em que a parcela deve ser absor-
vida por reajustes salariais futuros”. Não participou deste julgamento, por motivo de licença 
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 4.9.2020 a 14.9.2020 (Ses-
são iniciada na Presidência do Ministro Dias Toffoli e finalizada na Presidência do Ministro 
Luiz Fux). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MAGISTRADOS APOSENTADOS. 
ADICIONAL DE 20% PREVISTO NO ART. 184, II, DA LEI 1.711/1952. INCOMPATIBILIDADE 
COM O REGIME REMUNERATÓRIO DO SUBSÍDIO. Recurso Extraordinário a que se dá pro-
vimento. Tema 690, fixada a seguinte tese de repercussão geral: – É inconstitucional o paga-
mento do adicional de 20% previsto no art. 184, II, da Lei 1.711/1952 a desembargadores, 
após a adoção do subsídio como forma remuneratória. – A supressão do adicional não pode 
representar decesso remuneratório, em face do princípio constitucional da irredutibilidade de 
vencimentos, hipótese em que a parcela deve ser absorvida por reajustes salariais futuros.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.037.926
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 964 da repercussão geral, 
negou provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Foi fixada a se-
guinte tese: “A promoção na magistratura por antiguidade precede a mediante remoção”. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, Sessão Virtual de 4.9.2020 a 14.9.2020 (Sessão iniciada na Presidência do Mi-
nistro Dias Toffoli e finalizada na Presidência do Ministro Luiz Fux). 

MAGISTRATURA – PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE – PRECEDÊNCIA – REMOÇÃO. A 
promoção na magistratura por antiguidade precede a mediante remoção.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.090.591
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.042 da repercussão geral, 
conheceu do recurso extraordinário e deu-lhe provimento para, reformando o acórdão im-
pugnado, assentar compatível, com a Lei Maior, o condicionamento do desembaraço adua-
neiro de mercadoria importada ao pagamento de diferença de tributo e multa decorrente de 
arbitramento implementado pela autoridade fiscal, invertidos os ônus de sucumbência, nos 
termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional vincular o despacho 
aduaneiro ao recolhimento de diferença tributária apurada mediante arbitramento da autori-
dade fiscal”. Falou, pela recorrente, o Dr. Paulo Mendes de Oliveira, Procurador da Fazenda 
Nacional. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso 
de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 4.9.2020 a 14.9.2020 (Sessão iniciada na Presidência 
do Ministro Dias Toffoli e finalizada na Presidência do Ministro Luiz Fux). 

IMPORTAÇÃO – TRIBUTO E MULTA – MERCADORIA – DESPACHO ADUANEIRO – ARBI-
TRAMENTO – DIFERENÇA – CONSTITUCIONALIDADE. Surge compatível com a Constituição 
Federal o condicionamento, do desembaraço aduaneiro de bem importado, ao pagamento 
de diferença tributária apurada por arbitramento da autoridade fiscal.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.178.310
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. ALEXANDRE DE MORAES

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.047 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Mora-
es, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin e 
Ricardo Lewandowski, que conheciam do recurso extraordinário e davam-lhe parcial pro-
vimento. Foram fixadas as seguintes teses: “ I – É constitucional o adicional de alíquota da 
Cofins-Importação previsto no § 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004. II – A vedação ao 
aproveitamento do crédito oriundo do adicional de alíquota, prevista no artigo 15, § 1º-A, da 
Lei nº 10.865/2004, com a redação dada pela Lei 13.137/2015, respeita o princípio consti-
tucional da não cumulatividade”. Falaram: pela recorrente, a Dra. Daniella Zagari; e, pela 
recorrida, a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional. Não parti-
cipou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 
Sessão Virtual de 4.9.2020 a 14.9.2020 (Sessão iniciada na Presidência do Ministro Dias 
Toffoli e finalizada na Presidência do Ministro Luiz Fux). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINSIMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA 
ALÍQUOTA EM UM PONTO PERCENTUAL. APROVEITAMENTO INTEGRAL DOS CRÉDITOS 
OBTIDOS COM O PAGAMENTO DO TRIBUTO. VEDAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 8º, § 21, DA LEI 10.865/2004, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 12.715/2012, E 
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DO § 1º-A DO ARTIGO 15 DA LEI 10.865/2004, INCLUÍDO PELA LEI 13.137/2015. Recurso 
Extraordinário a que se nega provimento. Tema 1047, fixada a seguinte tese de repercussão 
geral: I – É constitucional o adicional de alíquota da Cofins-Importação previsto no § 21 do 
artigo 8º da Lei nº 10.865/2004. II – A vedação ao aproveitamento do crédito oriundo do 
adicional de alíquota, prevista no artigo 15, § 1º-A, da Lei nº 10.865/2004, com a reda-
ção dada pela Lei 13.137/2015, respeita o princípio constitucional da não cumulatividade.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 599.316
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 244 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: “Surge inconstitucional, por 
ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 
10.865/2004, no que vedou o creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS, relati-
vamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004”, nos termos do voto do Re-
lator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, 
Luiz Fux e Celso de Mello. Falaram: pela recorrente, a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coe-
lho, Procuradora da Fazenda Nacional; e, pela recorrida, o Dr. Carlos Eduardo Domingues 
Amorim. Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020. 

PIS – COFINS – ATIVO IMOBILIZADO – CREDITAMENTO – LIMITAÇÃO – LEI Nº 10.865/2004. 
Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o 
artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento do PIS e da CO-
FINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 605.552
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 379 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros 
Marco Aurélio, Edson Fachin e Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: “Incide ISS sobre 
as operações de venda de medicamentos preparados por farmácias de manipulação sob en-
comenda. Incide ICMS sobre as operações de venda de medicamentos por elas ofertados aos 
consumidores em prateleira”. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Luis Carlos Kothe Hagemann, 
Procurador do Estado do Rio Grande do Sul; pelo amicus curiae Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais Brasileiras – ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva; pelo amicus curiae Município de São Paulo, a Dra. Simone Andréa Barcelos Coutinho, 
Procuradora do Município; e, pelo amicus curiae Confederação Nacional dos Municípios – 
CNM, o Dr. Paulo Caliendo. Plenário, Sessão Virtual de 26.6.2020 a 4.8.2020. 

EMENTA Recurso Extraordinário. Repercussão geral. Direito Tributário. Incidência do ICMS 
ou do ISS. Operações mistas. Critério objetivo. Definição de serviço em lei complementar. 
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Medicamentos produzidos por manipulação de fórmulas, sob encomenda, para entrega 
posterior ao adquirente, em caráter pessoal. Subitem 4.07 da lista anexa à LC nº 116/03. 
Sujeição ao ISS. Distinção em relação aos medicamentos de prateleira, ofertados ao público 
consumidor, os quais estão sujeitos ao ICMS. 1. A Corte tradicionalmente resolve as ambi-
guidades entre o ISS e o ICMS com base em critério objetivo: incide apenas o primeiro se 
o serviço está definido por lei complementar como tributável por tal imposto, ainda que sua 
prestação envolva a utilização ou o fornecimento de bens, ressalvadas as exceções previstas 
na lei; ou incide apenas o segundo se a operação de circulação de mercadorias envolver 
serviço não definido por aquela lei complementar. 2. O critério objetivo pode ser afastado 
se o legislador complementar definir como tributáveis pelo ISS serviços que, ontologicamente, 
não são serviços ou sempre que o fornecimento de mercadorias seja de vulto significativo e 
com efeito cumulativo. 3. À luz dessas diretrizes, incide o ISS (subitem 4.07 da Lista anexa à 
LC nº 116/06) sobre as operações realizadas por farmácias de manipulação envolvendo o 
preparo e o fornecimento de medicamentos encomendados para posterior entrega ao fregue-
ses, em caráter pessoal, para consumo; incide o ICMS sobre os medicamentos de prateleira 
ofertados ao público consumidor e produzidos por farmácias de manipulação. 4. Fixação 
da seguinte tese para o Tema nº 379 da Gestão por temas de repercussão geral: “Incide ISS 
sobre as operações de venda de medicamentos preparados por farmácias de manipulação 
sob encomenda. Incide ICMS sobre as operações de venda de medicamentos por elas ofer-
tados aos consumidores em prateleira.” 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 754.917
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 475 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros 
Marco Aurélio e Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese: “A imunidade a que se refere o 
art. 155, § 2º, X, ‘a’, da CF não alcança operações ou prestações anteriores à operação de 
exportação”. Falou, pelo recorrido, o Dr. Tanus Salim, Procurador do Estado do Rio Grande 
do Sul. Plenário, Sessão Virtual de 26.6.2020 a 4.8.2020. 

EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Direito Tributário. Imunidade. Opera-
ções de exportação. Artigo 155, § 2º, X, a, CF. ICMS. Operações e prestações no mercado 
interno. Não abrangência. Possibilidade de cobrança do ICMS. Manutenção e aproveitamento 
dos créditos. 1. A Corte, sempre que se manifestou sobre as imunidades constitucionais, se 
ateve às finalidades constitucionais às quais estão vinculadas as mencionadas regras. Nas 
operações de exportação, é clara a orientação quanto à impossibilidade de, a pretexto de 
se extrair da regra imunitória o máximo de efetividade, se adotar uma interpretação am-
pliativa, de modo a se abarcarem fatos, situações ou objetos a priori não abrangidos pela 
expressão literal do enunciado normativo. 2. Ao estabelecer a imunidade das operações de 
exportação ao ICMS, o art. 155, § 2º, X, da Constituição se ocupa, a contrario sensu, das 
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operações internas, pressupondo a incidência e estabelecendo o modo pelo qual o ônus tri-
butário é compensado: mediante a manutenção e o aproveitamento dos créditos respectivos. 
3. Caso houvesse imunidade para as operações internas, de modo que não fosse cobrado o 
ICMS em nenhuma das etapas anteriores à exportação, seria inútil e despropositada a regra 
de manutenção e aproveitamento de créditos. 4. Diante do exposto, nega-se provimento ao 
recurso extraordinário. 5. Tese do Tema nº 475 da Gestão por Temas da Repercussão Geral: 
“A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, a, da CF não alcança operações ou pres-
tações anteriores à operação de exportação.”

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 917.285
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 874 da repercussão geral, 
negou provimento ao recurso extraordinário, mantendo-se o acórdão que declarou a incons-
titucionalidade da expressão ou parcelados sem garantia, constante do parágrafo único do 
art. 73 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13, por afronta ao art. 146, III, b, 
da Constituição Federal, e fixou a seguinte tese: “É inconstitucional, por afronta ao art. 146, III, 
b, da CF, a expressão ‘ou parcelados sem garantia’, constante do parágrafo único do art. 73 
da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13, na medida em que retira os efeitos da 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no CTN”, nos termos do voto do Re-
lator. Falaram: pela recorrente, a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda 
Nacional; e, pela recorrida, o Dr. Silvio Luiz de Costa. Não participaram deste julgamento 
os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020. 

EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Normas gerais de Direito Tributário. 
Artigo 146, III, b, da CF. Artigo 170 do CTN. Norma geral em matéria de compensação. 
Compensação de ofício. Artigo 73, parágrafo único (incluído pela Lei nº 12.844/13), da 
Lei nº 9.430/96. Débitos parcelados sem garantia. Suspensão da exigibilidade do crédito 
(art. 151, VI, do CTN). Impossibilidade de compensação unilateral. Inconstitucionalidade da 
expressão “ou parcelados sem garantia”. 1. O art. 146, III, b, da Constituição Federal dis-
põe caber a lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 
Nesse sentido, a extinção e a suspensão do crédito tributário constituem matéria de norma 
geral de Direito Tributário, sob reserva de lei complementar. A compensação vem prevista no 
inciso II do art. 156 do CTN como forma de extinção do crédito tributário e deve observar 
as peculiaridades estabelecidas no art. 170 do Código Tributário Nacional. 2. O art. 170 
do CTN, por si só, não gera direito subjetivo a compensação. A lei complementar remete a 
lei ordinária a disciplina das condições e das garantias, cabendo a lei autorizar a compen-
sação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo, observados os 
institutos básicos da tributação previstos no Código Tributário Nacional. 3. A jurisprudência 
da Corte já assentou que a compensação de ofício não viola a liberdade do credor e que 
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o suporte fático da compensação prescinde de anuência ou acordo, perfazendo-se ex lege, 
diante das seguintes circunstâncias objetivas: (i) reciprocidade de dívidas, (ii) liquidez das 
prestações, (iii) exigibilidade dos débitos e (iv) fungibilidade dos objetos. Precedentes. 4. O 
art. 151, VI, do CTN, ao prever que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 
tributário, não condiciona a existência ou não de garantia. O parágrafo único do art. 73 
da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13), ao permitir que o Fisco realize com-
pensação de ofício de débito parcelado sem garantia, condiciona a eficácia plena da hipó-
tese de suspensão do crédito tributário – no caso, o ‘parcelamento’ (CTN – art. 151, VI) – a 
condição não prevista em lei complementar. 5. Recurso extraordinário a que se nega pro-
vimento, mantendo-se o acórdão em que se declarou a inconstitucionalidade da expressão 
“ou parcelados sem garantia”, constante do parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96, 
incluído pela Lei nº 12.844/13, por afronta ao art. 146, III, b, da Constituição Federal. 6. 
Tese do Tema nº 874 de repercussão geral: “É inconstitucional, por afronta ao art. 146, III, 
b, da CF, a expressão ’ou parcelados sem garantia’ constante do parágrafo único do art. 73, 
da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13, na medida em que retira os efeitos da 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no CTN.”

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 902.261
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. ALEXANDRE DE MORAES

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 969 da repercussão geral, deu pro-
vimento ao recurso extraordinário, para denegar a segurança pleiteada, nos termos do voto 
do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Marco 
Aurélio (Relator) e Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese: “Os artigos 23 e 27 da Instru-
ção 308/1999, da Comissão de Valores Mobiliários, ao estabelecerem restrições razoáveis, 
proporcionais e adequadas ao exercício da atividade de auditoria independente, prestada às 
companhias sujeitas à sua fiscalização, são constitucionais, à luz dos arts. 5º, incs. II e XIII, 84, 
incs. II e VI, 87, parágrafo único e inc. II, 88, 170 e 174 da Constituição Federal de 1988”. 
Falou, pela recorrente, a Dra. Marcela de Andrade Soares, Procuradora Federal. Não parti-
cipou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 
Sessão Virtual de 11.9.2020 a 21.9.2020. 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM. 
LIMITES DO PODER REGULAMENTAR. ATIVIDADE DE AUDITOR INDEPENDENTE. INCOMPA-
TIBILIDADE COM A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA PARA A EMPRESA AUDITADA. CONS-
TITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 23, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO, 24, CAPUT E 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 27, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA INSTRUÇÃO 308/1999, 
DA CVM. PROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O cerne da controvérsia diz 
respeito aos limites do poder regulamentar da CVM para editar, no âmbito do mercado de 
valores mobiliários, normas que envolvem o exercício da atividade profissional de auditor 
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independente e das pessoas físicas e jurídicas a eles vinculadas. 2. O art. 23, II, e parágrafo 
único, e o art. 27, ambos da Instrução CVM 308/1999, vedam, ao auditor independente e 
às pessoas físicas e jurídicas a ele ligadas, a prestação de consultoria às mesmas empresas 
em que estejam realizando auditoria. 3. A Comissão de Valores Mobiliários – CVM, criada 
pela Lei 6.385/1976, tem natureza de entidade autárquica em regime especial, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, e é legalmente responsável pela supervisão, disciplina e fiscali-
zação do mercado brasileiro de valores mobiliários. 4. A Lei 6.385/1976 conferiu à CVM 
competência para o exercício do poder de polícia, no âmbito do mercado de valores mobi-
liários, inclusive no que tange às atividades de auditoria e aos serviços de consultoria. Essa 
competência específica da CVM de regular os serviços de auditoria e consultoria, que se 
extrai da própria Lei 6.385/1976, inclui necessariamente a de definir, por meio de critérios 
técnicos e de segurança, regras que preservem a objetividade e a independência da atuação 
do auditor no âmbito do mercado de valores mobiliários. 5. As regras da IN 308/1999, 
antes de configurar qualquer afronta ao direito de livre exercício da profissão ou da livre ini-
ciativa, revelam medidas preventivas, adotadas no estrito cumprimento da função normativa 
e reguladora da CVM, em benefício da sociedade, tudo em observância aos princípios que 
regem a ordem econômica previstos no art. 170 da CF. 6. Recurso Extraordinário a que se 
dá provimento, para denegar a segurança pleiteada. Tema 969, fixada a seguinte tese de 
repercussão geral: “Os artigos 23 e 27 da Instrução 308/1999, da Comissão de Valores 
Mobiliários, ao estabelecerem restrições razoáveis, proporcionais e adequadas ao exercício 
da atividade de auditoria independente, prestada às companhias sujeitas à sua fiscalização, 
são constitucionais, à luz dos arts. 5º, incs. II e XIII, 84, incs. II e VI, 87, parágrafo único e 
inc. II, 88, 170 e 174 da Constituição Federal de 1988.”

 



INFORMATIVO STF 23
5 a 9 de outubro de 2020  | Nº 994  

OUTRAS INFORMAÇÕES
5 a 9 de outubro de 2020

Decreto nº 10.505, de 2.10.2020 – Convoca a Décima Primeira Conferência Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Decreto nº 10.509, de 6.10.2020 – Institui o Programa de Equipagem e de Moderniza-
ção da Infraestrutura dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias Colegiadas de Promoção 
e de Defesa dos Direitos Humanos, no âmbito do Ministério da Mulher, da Família e dos Di-
reitos Humanos.

Decreto nº 10.510, de 6.10.2020 – Institui o Fórum Brasileiro Antidopagem.
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